
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
 
ATA - TRIBUNAL PLENO  
 
 

1ª Sessão Extraordinária Judicial, por videoconferência, do Tribunal Pleno, 
realizada na “Sala de Sessões Desembargador Manoel da Fonsêca Xavier de 
Andrade”, em 21 de abril de 2021. 

 
 
 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Saulo 
Henriques de Sá e Benevides - Presidente. Participaram ainda os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Márcio Murilo da Cunha Ramos, Marcos Cavalcanti de 
Albuquerque, Joás de Brito Pereira Filho, Arnóbio Alves Teodósio, Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, 
João Benedito da Silva, João Alves da Silva, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Corregedor-Geral de 
Justiça), Carlos Martins Beltrão Filho, Maria das Graças Morais Guedes (Vice-Presidente), Leandro dos 
Santos, Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e Ricardo Vital de Almeida. Ausentes, sem direito a voto, os 
Exmos. Srs. Doutores Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir a Desa. Maria de Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcanti), Inácio Jário Queiroz de Albuquerque (Juiz convocado para substituir o Des. José 
Ricardo Porto) e João Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir o Des. José Aurélio da Cruz). Ausente, 
ainda, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos. 
Representando o Ministério Público o Excelentíssimo Senhor Doutor Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça, em substituição ao Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho, 
Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba. Secretariando os trabalhos o Bel. Robson de Lima 
Cananéa, Diretor Especial em exercício. Às 15h25min, havendo número legal, foi aberta a presente sessão. 
Aprovada, sem restrições, a ata da reunião anterior. Dando prosseguimento o Eminente Desembargador 
Presidente submeteu à apreciação do Augusto Colegiado a Pauta de Julgamento constante dos itens 
adiante discriminados. 

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE: 

 

 
(PJE-1º)  – Incidente de Resolução de Demandas Repetit ivas 

nº 0812613-30.2020.8.15.0000. (Apenso ao Mandado de Segurança nº 0809700-
12.2019.8.15.0000).  RELATOR: EXMO. SR.  DES.  MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQ UE .  

Suscitante:  Desembargador Marcos Cavalcanti  de Albuquerque. Suscitado :  Tribunal  de 
Just iça do Estado da Paraíba. Impetrantes :  Luiz Erinaldo Bat ista  e outros. (Advs.  Ana 
Crist ina de Ol iveira Vi lar im – OAB/PB 11.967 e outros).  Impetrado :  Comandante da 
Políc ia Mi litar  do Estado da Paraíba.  

DECI SÃO :  ACO L HE U -SE  O  INC IDE NTE  DE  RE SO LUÇ ÃO  DE  DE M A NDAS 
REPETI TI VA S,  A DOTA N DO -SE  PAR A TAN TO,  PO R ESTE  EG RÉGIO  TR IBU NAL  PL ENO,  A TE SE  ABAI XO 
DESCR ITA ,  A  PA RT IR  DO  VOTO DE  VI STA  DO  EM I NE NTE  DE S .  FRE DER ICO  M A RT I NHO  DA  NÓ BREG A  
COUT INHO,  PAR A  QUE ,  N A  FO RM A  DO  A RT I GO  985  DO  CÓ DI GO  DE  P RO C ES SO  C IVI L ,  E M  CO NSEQUÊ NCI A ,  
SEJA A PLIC A DA  A TO DO S  O S PRO C ES SO S  I ND IV ID UAI S E  CO LE TIVO S  PE NDE N TES ,  OU C A SO S FU TU RO S 
QUE VE RSEM SO B RE  A M ESM A  Q UESTÃO  DE  DIRE ITO  E NVO LVE NDO  O  TE M A NO  ESTADO  DA PA RA ÍBA:  I  -  
As  pra ças  b en ef i c iadas  com a  promo ção  à  g ra du a ção  d e  3 º  S a rgento  PM / B M, no s  te rmos  do  Dec reto 
Estadua l  nº  23 .28 7,  de  20  de  agosto  de  20 02 ,  s o mente  farão  jus  a  ma is  u ma  p romo çã o,  à  g rad u a ção  de  
2º  Sargento  PM/ BM , se  p reenche re m os  requ is ito s  prev istos  no  a r t .  1 1,  i ten s ,  2 .  a )  int ers t íc io  d e  se is  
anos  n a  g ra duaçã o,  b )  qu at ro  anos  de  a rreg i menta do,  3  e  4 ,  d o  Reg u la men to  d e  Promo çã o  d e  Pra ças 
da  Po l íc ia  M i l i tar  da  Par a íba ,  Decr eto  nº  8 .4 63 ,  de  2 2  de  ab r i l  d e  19 80 ,  s en do- lhes  d isp ens ado  o  
preen ch im ento  d os  i tens  1  e  5 ,  do  refe r ido  art igo ,  podend o  a ind a  s er  ben ef i c ia da s  co m a  p ro mo çã o  a  
que  se  refe re  o  ar t .  1º ,  e  seu  §3 º ,  da  L e i  Esta du a l  nº  4 .81 6,  de  0 3  d e  ju n ho  d e  1 986 . I I  –  Q u a nto  aos  



mi l ita res  qu e,  já  estan d o  na  r es er va ,  p le i te iam  a  pro mo çã o  ret roa t i va  ou  a  s u a  r et i f ica ção  à  
gradua ção  de  2º  Sa rg e nto,  nos  te rmos  do  D ecreto  estad ua l  n º  2 3 . 2 87/ 2 002 ,  em  razão  d o 
preen ch im ento  d os  req u is i tos  lega is  e ,  co ns eq uentemente ,  no  mesmo  a to,  à  p ro mo çã o  seg u in te ,  q ue  
s er ia  a  g rad uação  de  1º  Sargento,  por  con tar  co m  ma is  de  3 0  (t r i nta )  an o s  d e  ser v iço ,  co m  fu l cro  n a 
Le i  nº  4 . 8 16/ 8 6 ,  d eve  s e r  obs ervado,  no  cas o  co ncr eto,  o  p razo  p r escr ic i o n a l  d e  05  (c inco )  a nos  a  
conta r  d a  d a ta  do  a to  ad min ist rat ivo  que  t ran sfe r iu  o  m i l i tar  pa ra  a  res e r v a  re mu n e ra da .  VE NCI DO,  
PA RCI ALM E NTE ,  NO  I NC I DENTE ,  O  DES.  M A RCO S C AVA LCA NTI  DE  ALB UQ UE RQ UE .  NA  SE QUÊ NCI A ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  DENEGO U -SE  A SEGU RA NÇA .  L AVR AR Á O ACÓ R DÃO  O  DES.  FRE DE RI CO  M A RT IN HO  DA 
NÓ B REGA  CO UTI N HO.  

 

(PJE-2º)  Ação Direta de Inconst ituc ional idade nº 0809921-
92.2019.8.15.0000.  RELATORA: EXMA . SRA .  DESA . MAR IA DAS GRAÇAS M ORAIS GUEDES.  

Requerente:  Ministério Públ ico do Estado da Paraíba.  Requeridos: 1º  -  Munic ípio de São 
José do Bonf im (Adv.  Paulo Ítalo de Ol ive ira Vi lar -  OAB/PB 14.233) e 2º -  Câmara 
Munic ipal  de  São José do Bonfim (Advª.  Jéssica  Dayse Fernandes Monteiro -  OAB/PB 
22.555). Interessado:  Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS.  

CO TA:  AD I ADO  P AR A  A PRÓ XIM A SE SSÃO ,  E M  FACE  DA AU SÊ NCI A 
JUS TI FI C A DA  DA REL ATO R A .  

 

(PJE-3º)  – Incidente de Resolução de Demandas Repetit ivas 
nº 0803110-48.2021.8.15.0000. (Nos autos da Apelação Cível  n. 0801446-
71.2019.815.0381).  RELATOR: EXMO. SR.  DES.  MARCOS CAVALCANTI  DE ALBUQUERQ UE.  

Suscitante:  Desembargador Marcos Cavalcant i de Albuquerque. Susc itado :  Município de 
Itabaiana. Apelante :  Josinete Maria da Si lva (Advs. Viv iane Maria S i lva de Ol iveira – 
OAB/PB 16.249 e José Ewerton Salviano Pereira e Nascimento – OAB/PB 19.337).  

DECI SÃ O :  ADM ITI U- SE ,  PO R VO T AÇ ÃO  U NÂ NIM E ,  A  IN ST AU R AÇ ÃO  DE  
INCI DE NTE  DE  RESO LUÇ Ã O  DE  DEM A NDA S REPE TI TIV A S,  NO S TE RM OS  DO  VOT O DO  RE L AT OR ,  E M  
O BSE RVÂ NCI A  A O  DI SP O STO  NO  A RT .  9 76  D O  CÓ DI GO  DE  P ROCE S S O C I VIL ,  S UBM E TE ND O  A 
JULGAME NT O  A SEGUI N TE  Q UES T ÃO DE  DI RE I T O :  A )  PO SSI BIL I D ADE DO S SE R VI DO RE S  PÚB LI C O S 
M UNIC I P AI S  PE RM ANECE REM NO S C ARGO S  Q UE  OCUP AM  APÓ S A  A PO SE NT ADO RI A VO L UNT ÁRI A 
REAL IZ AD A  PE LO  REG I ME GERAL  DE  PRE VI DÊNC I A S OCI AL  (RG PS) ,  NO S C ASO S  E M  QUE  O S M UNI CÍP I OS  
NÃO  DI SP Õ E M  DE  RE G IM E PRÓ P RIO  DE  PRE VI DÊNC I A SO CI AL ,  COM  A SU SPE NS ÃO  DO S P RO CE SSO S E M  
TR AMI TAÇ ÃO  NO  1º  E  2 º  GR AU S ,  I N DI VI DU AI S O U CO LE T I VO S ,  QUE  VE RSE M  SO BRE  A M ATÉ RI A ,  
PRE SER VA NDO ,  AS SIM ,  A  SEGU RA NÇ A J UR ÍD ICA ,  NO S TE RM O S DO AR T.  9 82 ,  I  DO  CÓ DIG O DE  P RO CE S SO  
C IVIL .   

Ao fina l  dos trabalhos,  o eminente Desembargador 
Freder ico Mart inho da Nóbrega Coutinho fez uso da palavra para registrar o  transcurso 
natal íc io,  nesta data,  do serv idor Francisco de Ass is  Pereira da Silva , técnico de som 
responsável  pe las sessões plenárias.  Nada mais ocorrendo e diante da inexistência  de 
processos a serem apreciados,  o Excelent íssimo Senhor  Desembargador Pres idente,  deu 
por encerrada a presente sessão, às 17h44min,  da qual foi  lavrada a presente Ata.  

 
 
 
 
 

Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

 
 
 

Robson de Lima Cananéa 
DIRETOR ESPECIAL 
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